
H) Cargos ou funções referidas nas letras "A" a "D" Letra A

em função de assessoramento, acompanhamento ou Letra B

representando o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Letra C

e outros referidos na letra "F" Letra D

5,2556 4,1771

169,73 (DIGITAR) 4,292

4,4602

892,03R$         4,9362

5,2556

2 (DIGITAR) Obs.: GRANDE PORTO ALEGRE NÃO FAZ JUS A DIÁRIAS.

1.784,07R$      

TABELA DE COEFICIENTES PARA CÁLCULO DE DIÁRIAS DE VIAGENS

(DECRETO 11.108, de 27.09.94, alterado pelo Decreto n.º 17.635, de 31.01.12)

COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DE DIÁRIAS

PADRÃO/FUNÇÃO
NO ESTADO DEMAIS ESTADOS PAÍSES AMÉRICA DEMAIS PAÍSES

SUL/CENTRAL

376,25A) PADRAO 2 A 7, M1, CC4, CC5 E CC8 DE NÍVEL MÉDIO 59,21 98,29 313,53

376,25B) M2 61,58 102,22 313,53

376,25C) M3 72,05 119,6 313,53

376,25
D) M4, M5, NS, CC5, CC6, CC7, CC8, CC9, SECRETÁRIO ADJUNTO, 

DIRETOR-GERAL ADJUNTO, VICE-PRESIDENTE, CCSUP, ESM e EXMed
82,14 136,34 313,53

450,35E) Prefeito e Vice-Prefeito 123,19 204,5 372,19

398,43
F) Secretário, Diretor-Geral de Autarquia, Diretor de Departamento e 

Procurador-Geral
102,25 169,73 329,28

450,35
G) Secretário, Diretor-Geral de Autarquia, Diretor de Departamento e 

Procurador-Geral acompanhando ou representando o Prefeito
123,19 203,65 372,19

75,27 124,94 326,75 398,43

72,37 120,13 326,75 398,43

326,75

O valor da diária será obtido através da multiplicação do coeficiente pelo valor da UFM na data da viagem.

398,43

O PADRÃO/FUNÇÃO DEVE SER IDENTIFICADO EM VENCIMENTO, NO CONTRACHEQUE.

ADIDO EXTERNO COM ÔNUS PARA ORIGEM E MUNICIPALIZADO: REGISTRAR DIÁRIAS NOS "ATRIBUTOS" E NO "CADASTRO MANUAL", FOLHA 80 

(RUBRICAS 289 E 573, COM OS MESMOS VALORES).

VALOR UFM ANUAL

88,07 146,2 326,75 398,43

Valor do Coeficiente Valor UFM 2020

Valor UFM 2019

100,4 166,67

Valor UFM 2021

Valor UFM 2022

Valor UFM 2023

Quantidade de diárias

Valor total das diárias

Valor de uma Diária


